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VI – das normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos programas 
financiados com recursos dos orçamentos;  

VII – das alterações na legislação tributária municipal; 

VIII – das disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

IX – das disposições sobre a dívida pública municipal e operação de crédito;  

X – as disposições gerais; e 

Anexos. 

 

As metas e prioridades da administração municipal, constantes no anexo da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, terão compatibilidade no Plano Plurianual e será precedência na alocação de 
recursos na Lei Orçamentária de 2025. As ações e suas metas foram elaboradas em conjunto 
com a Audiência Pública e/ou Consulta Eletrônica realizada e disponibilizada pela 
municipalidade. 

Para definição das metas fiscais, adotamos o cenário econômico projetado pelo Banco Central 
do Brasil: 

 

Para o PIB, o cenário em 23/02/2024 (Boletim Focus)  

Para a Inflação, as Resoluções do Banco Central do Brasil nº:  

- 5.018, de 23/06/2022 para 2025;  

- 5.091, de 30/06/2023 para 2026. 

 

O Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais foram elaborados conforme determina a 
Lei Complementar nº 101/2000, com observância nas orientações e as regras técnicas 
estabelecidas pela "14ª Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais" editado pela Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda (Órgão Central do Sistema de Contabilidade 
Federal) e aprovado através da Portaria STN nº 699, de 07 de julho de 2023 e suas alterações. 
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De acordo com orientações contidas no referido Manual, os demonstrativos para a LDO 2025 
devem ser elaborados de forma consolidada, isto é, com a somatória das receitas e despesas 
dos orçamentos da administração direta, dos fundos especiais, fundação e autarquia. 

 

Os valores projetados para as receitas poderão sofrer alteração até a elaboração do orçamento, 
tendo em vista que, até o momento, não foram definidos e divulgados pelos órgãos competentes, 
o valor que caberá ao município, relativos a algumas receitas, tais como ICMS e FPM, 
transferências fundo a fundo e transferências voluntárias do Estado e da União. 

 

Através do cumprimento das metas, a administração municipal pretende atingir os objetivos de 
implementar políticas públicas: ambientais, sociais e econômicas no município e ainda, prestar 
serviços com excelência, promover a cidadania e elevar a qualidade de vida da população. 

 

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos demais membros dessa Egrégia 

Casa de Leis, protestos de estima e apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

 

RICARDO MAIA CHAVES DE SOUZA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 


